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TRABALHOS DA COMISSÃ O 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 31 de outubro de 2017, na Delegação da 

ALRAA em Ponta Delgada, São Miguel, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de 

Resolução n.º 40/XI - Bem-estar de animais de companhia e de animais errantes.  

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O presente Projeto de Resolução, cuja autoria pertence ao Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista, foi apresentado ao abrigo da alínea d), do n.º 1, do artigo 31.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro – e nos 

termos do artigo 145.º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos Açores e 

apreciado nos termos da alínea a) do artigo 42.º do referido Regimento. 
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2º.  CAPÍTULO – APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

O Projeto de Resolução em apreciação visa, em concreto, recomendar “ao Governo Regional 

que promova iniciativas em estreita articulação com associações regionais de referência no 

âmbito da proteção de animais, financiadas pela ação “Bem-estar de animais de companhia e 

de animais errantes” inscrita no Plano Anual Regional para 2017, designadamente, no sentido 

da colocação de microchips em cães, registo na respetiva base de dados e esterilização de 

animais de companhia.” 

O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por salientar a importância da “Lei 

n.º 8/2017, de 3 de março […] uma vez que introduz uma alteração substancial no 

ordenamento jurídico, o qual passa a consagrar a seguinte “tríade”: pessoas; animais e 

coisas.” 

Consequentemente, enaltece-se o facto de “Desde o dia 1 de maio de 2017 – data da entrada 

em vigor da Lei n.º 8/2017 – que “Os animais são seres vivos dotados de sensibilidade e objeto 

de proteção jurídica em virtude da sua natureza.” [cf. artigo 201.º-B do Código Civil] 

Por outro lado, refere-se que “importa, pois, continuar a caminhada – uma caminhada que 

implica, desde logo, a assunção de dois problemas basilares: o do abandono e o da 

sobrepopulação.” 

Assim, sustenta-se que “Há que atuar, massiva e consistentemente, na base de ambos, ou 

seja, em campanhas alargadas de colocação de chips nos cães (e consequente registo), bem 

como de esterilização de cães e gatos.” 

 

A Comissão Permanente de Economia deliberou proceder à audição do Secretário Regional 

da Agricultura e Florestas. 

➢ A Comissão Permanente de Economia, no dia 31 de outubro de 2017, procedeu à 

audição do Secretário Regional da Agricultura e Florestas, João Ponte. 
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A deputada Renata Correia Botelho fez uma breve apresentação da iniciativa, mencionado 

que o Partido Socialista considera que existe ainda um caminho a fazer, para que consiga 

alcançar o objetivo final, e muito ansiado, que consiste em evitar o abate. Acrescentou ainda 

que o Grupo Parlamentar do PS irá apresentar uma alteração integral do projeto de resolução, 

dado que remetia para a execução do plano de 2017, mas a sua operacionalização só poderá 

ocorrer em 2018. 

O Secretário Regional João Ponte referiu que o Governo dos Açores já desenvolveu várias 

campanhas de sensibilização e tem vindo a fiscalizar todos os canis e municípios, para 

averiguar o grau de cumprimento do Decreto Legislativo, o que tem vindo a aumentar, ainda 

que não cumpram a totalidade dos requisitos. Indicou que o Governo está sempre disponível 

para acolher boas sugestões e propostas como esta. 

Neste sentido, o Governo já apoia as associações amigas dos animais, quer ao nível de 

alimentação, quer ao nível do tratamento dos animais.  Considera pertinente, de acordo com 

o previsto no presente projeto de resolução, que se possa avançar no sentido da esterilização 

de animais e colocação de microchips, atribuindo responsabilidades às associações, com a 

contrapartida de uma compensação financeira.  

O Governo Regional tem a vindo desenvolver uma aplicação informática que permite gerir a 

rastreabilidade de todos os animais identificados eletronicamente, para que seja possível 

responsabilizar os donos dos animais abandonados, bem como a consulta online dos animais. 

Está a ser preparado um manual de boas práticas, em parceria com a Ordem dos Veterinários, 

Autarquias e Associações, bem como a criação de um filme de sensibilização, para divulgar na 

RTP Açores e redes sociais. 

O deputado Luis Rendeiro declarou que este Projeto de Resolução poderia ser substituído por 

uma alteração/reforço no plano do orçamento para 2018, pedindo ao Secretário Regional um 

comentário sobre o que o Governo já fez, em comparação com o que é solicitado neste 

documento. Perguntou ainda sobre o custo de financiamento dos apoios a conceder às 

associações. 

Em resposta, o Secretário Regional disse que, nos últimos meses, desde que este Projeto de 

Resolução foi anunciado, tem sido realizado algum trabalho por parte do Governo, 

continuando esta iniciativa a fazer todo o sentido, pois aponta um caminho que o Governo 
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Regional considera fundamental. A celebração dos protocolos com as associações, para 

realizarem ações de sensibilização, colocação de microchips, registo, e esterilização de 

animais terá um custo estimado de 50.000 euros, conforme inscrito no Orçamento. 

O deputado António Lima realçou que esta proposta surge na sequência de um diploma 

apresentado pelo BE, em prol do bem-estar animal, e perguntou se os meios utilizados e o 

trabalho feito tem sido suficiente, face ao número de abates que ainda são praticados. 

O Secretário Regional disse que o Governo tem a perceção que ainda há um percurso longo a 

fazer, envolvendo e responsabilizando as autarquias. O Governo procurou adotar uma 

postura mais pedagógica, inicialmente, mas tem como meta o cumprimento integral da 

legislação, pelo que quantos mais meios tiver a SRAF, melhor será o cumprimento e 

fiscalização da lei. 

A deputada Renata Correia Botelho entende que é muito positivo verificar o avanço e trabalho 

que o Governo desenvolveu nesta matéria, sobretudo nos últimos meses, como referido pelo 

Secretário Regional, considerando que o Projeto de Resolução deixa claro que é sempre 

necessário pugnar por mais e melhor trabalho nesta área. 

A deputada Graça Silveira considera que esta iniciativa não contribui para o bem-estar animal 

e perguntou o que é que este diploma do PS traz de novo face do Decreto Legislativo Regional 

já aprovado e em vigor. 

Por fim, o Secretário Regional afirmou que esta iniciativa vem reforçar a necessidade de 

continuar a desenvolver o trabalho feito pelo Governo dos Açores, em parceria com as 

autarquias. 

 

A Comissão Permanente de Economia deliberou proceder à solicitação dos seguintes 

pareceres, por escrito: 

➢ Associação Amigos dos Animais Abandonados;  

➢ Associação Amigos do Animal da ilha de São Jorge;  
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➢ Associação Amigos dos Animais da Ilha Graciosa;  

➢ Associação Amigos dos Animais da Ilha Terceira;  

➢ Associação Faialense dos Amigos dos Animais (AFAMA);  

➢ Associação Açoriana de Proteção dos Animais;  

➢ Associação Cantinho dos Animais;  

➢ Associação dos Animais de Rua; 

➢ Liga Portuguesa dos Diretos dos Animais;  

➢ Associação dos Animais Recomeço;  

➢ Associação de Municípios da RAA (AMRAA); 

➢ Ordem dos Médicos Veterinários;  

➢ Associação CADEP;  

 

3º.  CAPÍTULO – POSIÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS  

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável ao Projeto de Resolução em análise. 

O Grupo Parlamentar do PSD abstém-se, com reserva de posição para Plenário, 

relativamente ao Projeto de Resolução em análise. 

Grupo Parlamentar do CDS/PP abstém-se, com reserva de posição para Plenário, 

relativamente ao Projeto de Resolução em análise. 

O Grupo Parlamentar do BE abstém-se, com reserva de posição para Plenário, relativamente 

ao Projeto de Resolução em análise. 
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4º.  CAPÍTULO – CONCLUSÕES E PARECER  

A Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos a favor do PS, e 

abstenção do PSD, CDS-PP, BE, dar parecer favorável ao Projeto de Resolução em análise. 

 

Ponta Delgada, 6 de dezembro de 2017. 

O Relator 

                                   

Carlos Silva  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.                   

Ao presente relatório são anexos os pareceres por escrito. 

 

O Presidente             

                                                                              

_______________________   

Miguel Costa   






















